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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA GERENCIAMENTO 

DE CRECHES PMF/SME Nº 28/2017 - PRÉDIO PRIVADO 

O Município de Fortaleza, através da Secretaria Municipal da Educação (SME), torna público que, 

mediante o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 28/2017, receberá documentação de 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) para gerenciamento de creches. Poderão participar do 

Chamamento Publico Organizações mantenedoras de instituições educacionais privadas 

comunitárias, filantrópicas e/ou confessionais, localizadas no município de Fortaleza, que tenham 

interesse em firmar com esta Administração Municipal Termo de Colaboração para o atendimento às 

crianças da educação infantil, em idade de creche, primeira etapa da educação básica, conforme os 

critérios especificados neste Edital.  

O instrumento convocatório em tela será regido em conformidade com a Constituição Federal, em 

especial os artigos 205 a 214; LDBEN nº 9.394/96, em especial os artigos 70 e 71; Lei nº 8.069/90; 

Lei Orgânica do Município; Resolução nº 002/2010 do Conselho Municipal de Educação (CME); 

Instrução Normativa nº 02, de 18 de agosto de 2011, da Controladoria Geral do Município; Portaria 

Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011; Lei Complementar nº 0169, de 12 de setembro 

de 2014; Lei Federal nº 13.019/2014, a partir da vigência no Município, e demais disposições 

regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Edital o Chamamento Público para Organizações da Sociedade Civil 

mantenedoras de instituições educacionais privadas, que sejam comunitárias, filantrópicas e/ou 

confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas, interessadas em firmar com a 

Administração Municipal TERMO DE COLABORAÇÃO para o atendimento parcial e/ou integral às 

crianças de um a três anos na educação infantil, primeira etapa da educação básica, atendidas as 

condições mínimas de participação estabelecidas neste instrumento.  

1.2 A seleção constará de uma única fase para a habilitação jurídica, fiscal, de qualificação 

econômico-financeira das Organizações da Sociedade Civil e de qualificação técnica. Serão 

realizadas visitas técnicas a fim de verificar as condições estruturais dos prédios e somente serão 

habilitadas as instituições que apresentarem condições adequadas ao atendimento, conforme 

relatório de visitas elaborado pela equipe técnica da SME. A estrutura física dos prédios deverá 

atender às orientações contidas na Resolução nº 002/2010, do Conselho Municipal de Fortaleza e 

nos parâmetros básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil do Conselho Nacional 

de Educação (CNE/MEC), bem como deverão conter a listagem básica de equipamentos para o 

funcionamento, conforme ANEXO X.  

1.3 Para execução do objeto será ofertado número limitado de vagas para firmar Termo de 

Colaboração conforme anexo XI. 
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1.4 A Organização mantenedora poderá ser habilitada para o gerenciamento de mais de uma 

instituição educacional, respeitado o limite de até 2 (duas) instituições educacionais por Organização, 

totalizando no máximo 2 (dois) Termos de Colaboração vigentes. 

1.5 Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:  

Anexo I - Quadro de demanda de crianças de um a três anos, discriminadas por bairros. 

Anexo II - Quadro com quantitativo de Termos de Colaboração a serem firmados por sala. 

Anexo III - Planilha informativa de base de cálculo do valor financeiro (Planejamento Financeiro). 

Anexo IV- Quadro demonstrativo do número de educadores e profissionais da Instituição Educacional 

(a ser preenchido pela Organização). 

Anexo V - Minuta do Termo de Colaboração. 

Anexo VI - Habilitação dos Profissionais. 

Anexo VII - Modelo de Projeto da Instituição. 

Anexo VIII - Modelo do Plano de Trabalho. 

Anexo IX - Modelo do Relatório de Atendimento. 

Anexo X ï Relação de bens e equipamentos. 

Anexo XI - Quadro com critérios de escolha para a seleção da entidade habilitada a ser selecionada 

para o gerenciamento da creche. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão concorrer ao edital para celebração de Termo de colaboração as Organizações da 

Sociedade Civil que estejam realizando ações de atendimento às crianças em idade de creche, 

primeira etapa da educação básica, localizadas no município de Fortaleza, desde que: 

a) Sejam Organizações da Sociedade Civil de natureza privada, que se caracterizem como 

instituições sem fins lucrativos, de caráter comunitário, confessional ou filantrópico, na forma da lei e 

que tenham em seus Estatutos o caráter de Instituição Educacional; 

b) Demonstrem possuir todos os funcionários habilitados conforme anexo VI 

c) Possuam prédio com estrutura física adequada, conforme especificações da Resolução nº 

002/2010, do Conselho Municipal de Educação (CME) e nos parâmetros básicos de infraestrutura 

para instituições de educação infantil do CNE-MEC. 

d) Possuam parecer emitido pela SME/COINF sobre a infraestrutura e condição de funcionamento do 

prédio, atendendo aos padrões mínimos de qualidade exigidos na legislação.   

e) Possuam todos os equipamentos básicos para o funcionamento da creche, constante no anexo X 

do presente edital. A organização deverá apresentar no ato da visita os equipamentos ou a 

comprovação de aquisição dos mesmos. Ressaltamos ainda que não poderá ser realizada compras 

de equipamentos com os recursos do Termo de Colaboração conforme vedação constante em sua 

minuta , na cláusula quarta, subcláusula única, alínea ñdò. 

f) Estejam em situação de regularidade fiscal e adimplente com suas obrigações perante a Secretaria 

Municipal da Educação de Fortaleza, ou com débitos em situação de parcelamento desde que 
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estejam quites com suas obrigações ora celebradas, caso tenha firmado Termo de Colaboração 

anteriormente. 

2.2 As Organizações da Sociedade Civil que possuírem prédios próprios ou cedidos poderão 

concorrer ao gerenciamento de creches para área em que está localizada a demanda, de acordo com 

o Anexo I.  

2.2.1 As Organizações da Sociedade Civil que possuem termo de cessão de uso de prédio deverão 

apresentá-lo. 

2.2.2 O recurso financeiro repassado pela Secretaria não cobre o pagamento de prédios alugados 

nem se responsabiliza por Termos de Cessão de Terceiros; 

2.3 Os critérios de escolha para a habilitação da entidade, com sua respectiva pontuação 

estabelecida, constam no anexo XI deste Edital; 

2.4 As Organizações da Sociedade Civil devem conhecer todas as condições explicitadas no 

presente Edital para o cumprimento das obrigações dispostas no mesmo, para atendimento de todas 

as fases exigidas, incluindo a apresentação dos documentos. 

2.5 É vedada a participação de: 

2.5.1 Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos que tenham sido declaradas inidôneas pela 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal. 

2.5.2 Instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural (de acordo com a 

proibição prevista no inciso II, art. 71 da LDBEN nº 9394/96); 

2.5.3 Organizações da Sociedade Civil privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigentes: a) 

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais de Contas, ou agente político do 

Poder Executivo ou do Poder Legislativo de qualquer esfera governamental, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

segundo grau;  

 

3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE 
FISCAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

3.1 As organizações da sociedade civil devem apresentar em envelope os seguintes documentos:  

a) Cópia legível do Estatuto Social da instituição e comprovação de seu registro, na forma da lei; 

b) Cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da lei;  

c) Cópia legível do CNPJ da instituição; 

d) Cópia legível do RG e CPF do presidente ou representante legal da Organização; 

e) Cópia legível da ata de constituição da instituição; 

f) Relação nominal de todos os membros da entidade com RG, CPF e endereço; 

g) Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; 
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k) Certidão Negativa da Dívida Trabalhista; 

l) Comprovante de Utilidade Pública Municipal, Estadual e/ou Federal; 

m) Declaração de Idoneidade do presidente da Organização da Sociedade Civil (Pessoa Pública que 

conheça o presidente, inclusive o seu trabalho); 

n) Certidão Criminal Negativa, referente ao Presidente e seus dirigentes, expedida pela vara de 

execuções penais; 

n) Relação de bens e equipamentos necessários ao atendimento das crianças (ANEXO X); 

o) Declaração de não impedimento do dirigente das Organizações da Sociedade Civil, informando 

que o mesmo não se enquadra no rol estabelecido no item 2.5.3 do presente Edital; 

p) Para fins de Qualificação Técnica, a Organização sem fins lucrativos deverá apresentar: 

I. Projeto Básico, em consonância com o Modelo de Projeto da Instituição (Anexo VII), que passa a 

fazer parte integrante deste Edital; 

II. Plano de Trabalho Anual (modelo anexo VIII); 

III. Comprovação de possuir, em seu quadro de funcionários, responsável técnico e pessoal habilitado 

que assegure regularidade na prestação do serviço a ser oferecido (coordenador deverá ter formação 

de nível superior em Pedagogia); 

IV. Relatório das atividades desenvolvidas no exercício do ano anterior e as metas realizadas em 

termos de atendimento ao público; 

V. Balanço Financeiro do ano de 2016, devidamente assinado pelo presidente e pelo tesoureiro da 

Organização; 

VI. Relação dos funcionários, informando suas respectivas funções, com cópia dos certificados de 

conclusão que demonstrem a habilitação dos educadores, coordenador e demais funcionários, bem 

como cópia do RG , CPF e Certidão Criminal Negativa; 

VII. Habilitação exigida para a contratação dos funcionários, constante no Anexo VI deste Edital; 

VIII. Declaração de prestação de bons serviços emitida pela Coordenadoria de Educação Infantil/SME 

para as Organizações da Sociedade Civil que mantiveram Termo de Colaboração/Convênio em anos 

anteriores; 

IX. Declaração de Regularidade na Prestação de contas; 

X. Autorização/Credenciamento concedido pelo Conselho Municipal de Educação ï CME ou 

protocolo de solicitação de autorização/credenciamento junto ao CME, a ser entregue no prazo de 30 

dias a contar da publicação deste Edital. 

 

APÓS A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO, AS ENTIDADES NÃO 

HABILITADAS TERÃO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA COMPARECER À 

COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL E RETIRAR OS DOCUMENTOS ENTREGUES, 

FICANDO ESTES SUJEITOS A DESCARTE APÓS O PRAZO ESTIPULADO. 

 

NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS ENVIADOS VIA FAX  
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3.2 Da entrega dos envelopes 

3.2.1 As Organizações da Sociedade Civil interessadas em atender ao Chamamento Público deverão 

apresentar, em envelope lacrado, a documentação exigida no subitem 3.1 (sendo um envelope para 

cada instituição/creche de educação infantil), a ser protocolado no período de 6 de novembro a 05 de 

dezembro de 2017, no horário de 8h às 16h, na Secretaria Municipal da Educação (SME) no Setor de 

Protocolo. 

3.2.2 Envelopes que forem entregues em local e/ou horário diferentes não serão objetos de análise, 

não sendo permitida a participação de interessados retardatários. 

3.2.3 O envelope deverá conter externamente a seguinte identificação (um envelope para cada 

instituição/creche de educação infantil): 

Secretaria Municipal da Educação (SME) ï Edital de Chamamento Público PMF/SME nº 28/2017. 

- Documentos de Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira, de Regularidade Fiscal e 

Qualificação Técnica 

- Nome da instituição de atendimento pretendida (creche) 

- Informar local pretendido 

- Nome da organização mantenedora 

- CNPJ 

- Endereço e telefone 

3.3 Da avaliação da documentação 

3.3.1 A SME disponibilizará a relação dos interessados em participar do processo de credenciamento 

em seu portal extranet (intranet.sme.fortaleza.ce.gov.br) e no Portal da Prefeitura 

(www.fortaleza.ce.gov.br) em 5 de dezembro de 2017. 

3.3.2 A abertura dos envelopes com a documentação para Habilitação Jurídica, Qualificação 

Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Qualificação Técnica, ocorrerá em Sessão Pública em 

local a ser divulgado posteriormente no portal extranet. 

3.3.3 Os trabalhos de reunião para abertura dos envelopes e conferência dos documentos 

obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens abaixo: 

I. Em Sessão Pública para análise dos documentos, a Comissão de Coordenação do Chamamento 

Público para o Gerenciamento de Creches fará a abertura dos envelopes referentes à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, e Qualificação Técnica, recebidos 

devidamente lacrados, numerando-os de acordo com a ordem de apresentação e conferindo-os na 

forma exigida neste Edital, devendo ser rubricados pela Comissão e por duas das pessoas presentes; 

II. É facultativa a presença dos representantes das Organizações da Sociedade Civil proponentes na 

Sessão Pública de Abertura dos envelopes; 

III. A Comissão proclamará os resultados da habilitação e divulgará no portal extranet 

(intranet.sme.fortaleza.ce.gov.br) e no Portal da Prefeitura (www.fortaleza.ce.gov.br )a relação das 

instituições declaradas habilitadas para Termo de Colaboração. 

3.3.4 A divulgação do resultado parcial das Organizações da Sociedade Civil habilitadas dar-se-á em 

05 de dezembro de 2017. 
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3.3.5 As Organizações da Sociedade Civil poderão interpor recurso, nos dias 11 e 12 de dezembro de 
2017, impreterivelmente até às 16h do dia 12 de dezembro de 2017, devendo os resultados serem 
divulgados no dia 13 de dezembro de 2017. 

3.3.6 Após a abertura dos envelopes nenhum documento será recebido pela Comissão, não sendo 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações nos conteúdos da documentação, com 
exceção do exposto no item 3.1, X, do presente Edital. 

3.3.7 Depois de cada reunião, será lavrada ata circunstanciada da sessão, a ser assinada pela 
Comissão do Chamamento Público e pelos representantes dos proponentes presentes. 

3.3.8 As pessoas jurídicas que não cumprirem todas as exigências dispostas nos itens 3.1, 3.2, 3.3 e 

respectivos subitens serão eliminadas. 

 

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

4.1 A divulgação das Organizações da Sociedade Civil selecionadas ocorrerá em 13 de dezembro de 

2017, no portal extranet (intranet.sme.fortaleza.ce.gov.br) e no portal da Prefeitura 

(www.fortaleza.ce.gov.br). 

4.2 As assinaturas dos Termos de Colaboração ocorrerão em data a ser divulgada posteriormente no 

portal extranet da SME (intranet.sme.fortaleza.ce.gov.br). 

4.3 A Classificação das Organizações através do presente Chamamento não importará, para a 

Administração Municipal, em obrigatoriedade de parceria, esta sujeita à conveniência do Poder 

Público, bem como à necessidade e disponibilidade orçamentária da SME.  

 

5. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA GERENCIAMENTO 

DE CRECHES 

 

5.1 A Secretaria Municipal da Educação constituirá a COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO. 

5.2 A referida Comissão será composta por servidores públicos da Secretaria Municipal da Educação 

(SME). 

5.3 A Comissão de Coordenação do Chamamento Público será composta de 1 (um) Coordenador e 3 

(três) técnicos avaliadores da documentação.  

 

6. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 

6.1 Para cada Termo de Colaboração celebrado será nomeado um Gestor. O mesmo terá que ser: 

agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração, 

designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 

6.2 São obrigações do gestor:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados;  

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

6.3 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 

execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 

de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a 

administração assumiu essa responsabilidade. 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 

7.1 A Secretaria Municipal da Educação estabelecerá um padrão para a ação conjunta com as 

organizações privadas que sejam comunitárias, filantrópicas e/ou confessionais, sem fins lucrativos, 

devidamente habilitadas, com vistas ao atendimento educacional parcial e/ou integral estimado em 

5.000 (cinco mil) crianças da educação infantil. 

7.2 O Termo de Colaboração a ser firmado estabelecerá obrigações recíprocas para a execução do 

atendimento à criança da educação infantil, em consonância com as diretrizes estabelecidas na 

LDBEN nº 9.394/96, na Lei nº 8.069/90, na Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 2009, 

e na Proposta Curricular para a educação infantil da Rede Municipal de Fortaleza, obedecendo-se o 

fluxo estabelecido nos Anexos. 

7.2.1 O recurso financeiro a ser repassado através de subvenções sociais será calculado com base 

no número de salas que a instituição disponibiliza. O número de matrículas por sala deverá estar de 

acordo com as diretrizes de matrícula estabelecidas pela SME.  

7.2.2. Cabe à Administração Municipal acompanhar, assessorar e supervisionar, além do recurso 

financeiro, as ações pedagógicas nas instituições, mediante a participação da Secretaria Municipal da 

Educação (SME). A Organização deverá apresentar Relatório de Atendimento das Ações 

Pedagógico-Administrativas, juntamente com a prestação de contas (Anexo IX).  

7.2.3 Ao responder ao presente Chamamento, pleiteando a habilitação para a celebração de Termo 

de Colaboração, cada instituição estará aderindo às condições estabelecidas pela Secretaria 
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Municipal da Educação (SME) na instrumentalização dos Termos, demonstrando  aceita-las 

integralmente.   

 

8. DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

8.1 A celebração do Termo de Colaboração, objetivando o atendimento à educação infantil, primeira 

etapa da educação básica, ficará condicionada à disponibilidade de recursos orçamentários e 

financeiros da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

8.2 O Termo de Colaboração será firmado para atendimento parcial e/ou integral total estimado em 

5.000 (cinco mil) crianças, distribuídas por bairros, conforme o interesse Público. 

8.3 O Termo de Colaboração será firmado para o período de 29 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 

de 2018, podendo ser prorrogado por mais um ano, a critério da Administração Pública. 

8.4 A Secretaria Municipal da Educação (SME) convocará, para firmar Termo de Colaboração, as 

instituições que forem declaradas habilitadas através do presente Chamamento, conforme demanda 

e recursos orçamentários. 

8.5 O valor estimado para cada Termo de Colaboração não implicará nenhuma previsão de crédito 

em seu favor, uma vez que somente fará jus aos valores mensais correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados, observando-se a obrigatoriedade de aprovação de prestação das contas. 

8.6 Quaisquer alterações dos Termos de Colaboração firmados originariamente serão procedidas 

através de competente Termo Aditivo, mediante aprovação de novo Plano de Trabalho. 

8.7 As instituições declaradas habilitadas através do presente Chamamento Público deverão manter 

todos os critérios de habilitação vigentes até o momento em que forem convocadas para firmarem 

Termo de Colaboração, bem como durante todo o período de execução do Termo eventualmente 

firmado. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Poderá o Município, através da Secretaria Municipal da Educação, revogar o presente Edital de 

Chamamento, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato 

superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade. 

9.2 A revogação ou anulação do presente Chamamento não gera direito à indenização. 

9.3 Será facultado à Comissão de Coordenação do Chamamento Público, na análise do presente 

Chamamento, promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada Organização, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a 

decisão. 

9.4 Decairá do direito de impugnar este Edital ou parte dele o interessado que não o fizer até o 

penúltimo dia designado para entrega do envelope contendo a documentação.  
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9.5 Estarão impedidas de participar deste Chamamento as instituições cujos representantes sejam 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ou que 

tenham qualquer outro impedimento legal para contratar com a Administração Municipal. 

9.6 A execução dos instrumentos jurídicos a serem firmados será avaliada pela Secretaria Municipal 

da Educação, mediante procedimentos de supervisão indireta, observando-se o cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas nos referidos instrumentos. 

9.7 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

Organização ensejará na rescisão do instrumento proveniente deste Edital. 

9.8 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados:  

a) A inexecução total ou parcial; 

b) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 

d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura, que prejudique a execução do 

termo; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o termo; 

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do termo. 

9.9 Os Termos de Colaboração que vierem a ser assinados serão publicados, por extrato, no Diário 

Oficial do Município de Fortaleza. 

Os envelopes de documentação deverão ser protocolados na recepção do prédio da Secretaria 

Municipal da Educação (SME), no seguinte endereço: Av. Desembargador Moreira, 2875, Dionísio 

Torres, CEP: 60170-002. Informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos na Coordenadoria de 

Educação Infantil, através dos telefones (85) 3433.3538/3459.5927 ou e-mail: 

coei@sme.fortaleza.ce.gov.br. 

 

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
Fortaleza (CE), 6 de novembro de 2017. 

 
 

ANTONIA DALILA SALDANHA DE FREITAS 
Secretária Municipal da Educação 
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CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

ATIVIDADE DATA 

Publicação/Divulgação do Edital/Entrega dos 
envelopes 

06/11 a 05/12/2017 

Visita aos prédios 06/11 a 05/12/2017 

Análise da documentação 06/12, 07/12 e 08/12/2017 

Divulgação do resultado preliminar 08/12/2017 

Prazo para recursos 11/12 e 12/12/2017 

Divulgação do resultado final 13/12/2017 
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ANEXO I ï QUADRO DE DEMANDA DE CRIANÇAS DE UM A TRÊS ANOS, POR BAIRROS 

 

REGIONAL BAIRROS 

I 

JACARECANGA, BARRA DO CEARÁ, VILA VELHA, JARDIM 
GUANABARA, JARDIM IRACEMA, FLORESTA, PIRAMBU, CARLITO 
PAMPLONA, MOURA BRASIL, SÃO GERARDO, MONTE CASTELO, 
CRISTO REDENTOR, FARIAS BRITO, ALVARO WEYNE, VILA ELLERY 

II 

VICENTE PINZON, SÃO JOÃO DO TAUAPE, EDSON QUEIROZ, 
JARDIM DAS OLIVEIRAS, CAIS DO PORTO, CENTRO, COCÓ, 
LUCIANO CAVALCANTE, MUCURIPE, PAPICU, PRAIA DE IRACEMA, 
PRAIA DO FUTURO I, PRAIA DO FUTURO II, ALDEOTA, DIONISIO 
TORRES, JOAQUIM TÁVORA, MEIRELES, VARJOTA, CAJAZEIRAS, 
CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, GUARARAPES, SAPIRANGA COITÉ, 
PARQUE MANIBURA, SABIAGUABA, SALINAS, AEROLÂNDIA, ALTO 
DA BALANÇA, BOA VISTA, DIAS MACEDO, CIDADE 2000, MANUEL 
DIAS BRANCO, DE LOURDES 

III 

RODOLFO TEÓFILO, BELA VISTA, HENRIQUE JORGE, 
BONSUCESSO, AMADEU FURTADO, JOAO XXIII, OLAVO OLIVEIRA, 
ANTONIO BEZERRA, AUTRAN NUNES, DOM LUSTOSA, JÓQUEI 
CLUBE, PADRE ANDRADE, PARQUE ARAXÁ, PARQUELÂNDIA, 
PRESIDENTE KENNEDY, QUINTINO CUNHA, BELA VISTA, PICI 

IV 

MARAPONGA, SERRINHA, PARQUE SANTA ROSA, ARACAPÉ, 
MONDUBIM, VILA PERI, JOSE WALTER, PARQUE SÃO JOSÉ, 
AEROPORTO, BENFICA, BOM FUTURO, COUTO FERNANDES, 
DAMAS, DEMÓCRITO ROCHA, DENDÊ, FÁTIMA, ITAOCA, ITAPERI, 
JARDIM AMÉRICA, JOSÉ BONIFÁCIO, MONTESE, PANAMERICANO, 
PARANGABA, PARREÃO, VILA UNIÃO, JARDIM CEARENSE, 
PLANALTO AYRTON, NOVO MONDUBIM 

V 

PARQUE SANTA ROSA, CONJUNTO CEARÁ I, CONJUNTO CEARÁ II, 
PARQUE SÃO JOSÉ, GENIBAÚ, CANINDEZINHO, BOM JARDIM, 
SIQUEIRA, GRANJA PORTUGAL, CONJUNTO ESPERANÇA, 
GENIBAÚ, GRANJA LISBOA, JARDIM CEARENSE, MARAPONGA, 
MONDUBIM, PARQUE PRESIDENTE VARGAS, PARQUE SANTA 
ROSA, PREFEITO JOSÉ WALTER, SIQUEIRA, VILA MANOEL SÁTIRO, 
BONSUCESSO. 

VI 

PASSARÉ, CONJUNTO PALMEIRAS, PAUPINA, COAÇU, DIAS 
MACEDO, AEROLÂNDIA, ALAGADIÇO NOVO, ALTO DA BALANÇA, 
ANCURI, BARROSO, CAJAZEIRAS, CAMBEBA, CASTELÃO, CIDADE 
DOS FUNCIONÁRIOS, COAÇU, CURIÓ, EDSON QUEIROZ, GUAJERU, 
JANGURUSSU, JARDIM DAS OLIVEIRAS, LAGOA REDONDA, MATA 
GALINHA, MESSEJANA, PARQUE DOIS IRMÃOS, PARQUE IRACEMA, 
PEDRAS, SABIAGUABA, JOSÉ DE ALENCAR, PASSARÉ, SÃO BENTO 
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ANEXO II - QUADRO COM QUANTITATIVO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO A SEREM 
FIRMADOS POR SALA 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 
 
 
 

     

Nº DE SALAS Nº DE ALUNOS Nº DE TERMOS P/ 2018  

02 40 10 

03 60 25 

04 80 26 

05 100 07 

06 120 01 

07 140 03 
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ANEXO III ï PLANILHA INFORMATIVA DE BASE DE CÁLCULO DO VALOR FINANCEIRO 

(PLANEJAMENTO FINANCEIRO) 
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